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EMENDA Nº. 000 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025

Acrescenta-se o Produto “Implantar o Programa de Turismo Acessível e Inclusivo” no
anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0138 – Niterói: Destino Turístico, do Projeto de Lei 361/2025.    

Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0138 – Niterói: Destino Turístico, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA:
	NITERÓI: DESTINO TURÍSTICO

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Implantar o Programa de Turismo Acessível e Inclusivo

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Desenvolvimento de ações de adaptação física, capacitação e sensibilização de profissionais para garantir acessibilidade universal e inclusão de pessoas com deficiência e mobilidade reduzida nos atrativos turísticos do município. 

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade 
	ÓRGÃO GESTOR:
	NELTUR
	AGENDA TRANSVERSAL:
	Mulheres, Niterói Jovem, Primeira Infância,
Antirracista

	2026
	2027
	2028
	2029
	
Região

	Meta Física
	Valor estimado
	
Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	3
	 1.800.000,00
	200.000,00

	3
	2.000.000,00
	250.000,00
	4
	 2.200.000,00
	 250.000,00

	5
	 2.500.000,00
	
300.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	 NITERÓI: DESTINO TURÍSTICO
	  R$ 1.000.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	 NITERÓI: DESTINO TURÍSTICO
	  R$ 8.500.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa a implantação do Programa de Turismo Acessível e Inclusivo, iniciativa estratégica para garantir a igualdade de acesso e a plena participação das pessoas com deficiência e mobilidade reduzida nas atividades turísticas, culturais e de lazer do Município de Niterói.
A proposta fundamenta-se nos princípios da Constituição Federal, especialmente no art. 1º, III (dignidade da pessoa humana), art. 3º, IV (promoção do bem de todos, sem discriminação), art. 23, II e X (competência comum para cuidar da saúde, assistência pública e proteção das pessoas com deficiência), e art. 227, que impõe prioridade absoluta à inclusão e acessibilidade.
Do ponto de vista infraconstitucional, atende à Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei Federal nº 13.146/2015), que determina que o turismo e o lazer devem ser planejados e executados em bases acessíveis, garantindo infraestrutura adequada, capacitação dos profissionais e eliminação de barreiras físicas e atitudinais.
Além disso, a medida está alinhada aos objetivos 138.3 (fomentar a atratividade e diversificação das experiências turísticas) e 138.8 (promover a inclusão e sustentabilidade do turismo) do Programa 0138 – Niterói: Destino Turístico, previsto no PPA 2026-2029.
Em consonância com a Agenda 2030 da ONU, a ação contribui diretamente para:
· ODS 10 – Redução das Desigualdades, ao ampliar o acesso de todos aos equipamentos e experiências turísticas;
· ODS 11 – Cidades e Comunidades Sustentáveis, ao fomentar espaços urbanos inclusivos, seguros e acessíveis;
· ODS 8 – Trabalho Decente e Crescimento Econômico, ao incentivar a capacitação de profissionais e o turismo responsável.
O turismo acessível e inclusivo reforça a imagem de Niterói como cidade acolhedora, moderna e humanizada, fortalecendo sua vocação turística e seu compromisso com os direitos humanos e o desenvolvimento sustentável.










Sala das Sessões, 01 de outubro de 2025.
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